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LEI MUNICIPAL Nº 5.127
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções às entidades que menciona, relativamente ao exercício de 2026, e dá outras providências.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção às entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de atendimento direto ao público nas áreas de educação, cultura, esporte e beneficência ou responsáveis pela realização de eventos e serviços de interesse público descritas no Anexo I da presente Lei, relativamente ao exercício de 2026. 
Art. 2º. O Município poderá parcelar as verbas descritas no Art. 1º, em regulamentação a ser implementada através de Decreto. 
Art. 3º. As Escolas de Samba, Blocos Carnavalescos e Liga Independente, no exercício de 2026, perceberão os recursos para a realização do Carnaval 2026, mais um percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor para fins de custeio de despesas que antecedem a realização do Carnaval 2027. 
§ 1º. O percentual de 50% (cinquenta por cento) citado no caput será disponibilizado até o dia 30/09/2026, devendo sua Prestação de Contas ser apresentada no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento do recurso. 
§ 2º. O percentual de 50% (cinquenta por cento) somente será disponibilizado mediante apresentação e apreciação da Prestação de Contas relativa ao recurso destinado à realização do Carnaval 2026 e anos anteriores. 
§ 3º. A solicitação do requerente de que trata o § 2º deverá ser realizada até o dia 15/08/2026, devendo constar na solicitação todos os documentos formais que habilitam o efetivo recebimento pela Entidade. 
§ 4º. As Entidades Carnavalescas que receberam, no exercício de 2025, o valor de adiantamento proposto na Lei Municipal nº 5068/2024 para o Carnaval 2026, terão a liberação dos recursos aprovados nesta presente Lei deduzido o valor adiantado. 
Art. 4º. O Poder Executivo deverá fixar, por meio de Decreto, as normas e os prazos em que as entidades beneficiadas deverão prestar contas das verbas recebidas, que ficarão sob a responsabilidade da Secretaria que ordenar a despesa. 
Art. 5º. O Poder Executivo somente poderá realizar o repasse de recursos autorizado por esta Lei às entidades que tiverem prestações de contas aprovadas em relação a exercícios anteriores e preencherem os requisitos legais previstos nas demais normas. 
Art. 6º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
Art. 7º. Os valores atribuídos às entidades no Anexo I desta Lei estarão sujeitos a revisão através de demonstração contábil, com o objetivo de que o repasse a título de subvenção tenha caráter suplementar.
§ 1º. A suplementação se dará mediante análise contábil da despesa do presente exercício de cada entidade beneficiada pela Lei. 
§ 2º. A suplementação não poderá ultrapassar o percentual de 49% (quarenta e nove por cento) da despesa apurada no exercício corrente, conforme determinado no parágrafo único do art. 5º da Lei Municipal nº 3.547/07. 
Art. 8º. Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação.
 Nova Friburgo,        de                          de             
JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
 PREFEITO

______________________________, Vereador Dirceu Silvestre Tardem – Presidente

______________________________, Vereador Claudio Leandro da Silva – 1º Vice-Presidente

______________________________, Vereador Evandro Bento Miguel – 2º Vice-Presidente

______________________________, Vereador José Carlos da Costa Schvalwb  – 1º Secretário

______________________________, Vereadora Karla Albertini Klen – 2ª Secretária
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL –  PLO Nº 134/2025
ANEXO I

	Secretaria Municipal de Turismo
	CNPJ
	Valores até (R$)
	Antecipação de valor Carnaval 2027 (R$)

	Grêmio Recreativo Escola de Samba Imperatriz de Olaria
	29.564.721/0001-06
	210.000,00
	105.000,00

	Grêmio Recreativo Escola de Samba e Cultural Alunos  do Samba de Conselheiro Paulino
	29.713.328/0001-37
	210.000,00
	105.000,00

	Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos da Saudade
	29.791.522/0001-30
	210.000,00
	105.000,00

	Grêmio Recreativo Vilage do Samba 
	 30.591.358/0001-05
	210.000,00
	105.000,00

	Grêmio Recreativo Escola de Samba Mirim Semente do Samba Friburguense
	33.175.077/0001-51
	95.000,00
	47.500,00

	Grêmio Recreativo Escola de Samba Globo de Ouro
	29.791.712/0001-58
	110.000,00
	55.000,00

	Grêmio Recreativo Escola de Samba Bola Branca
	29.882.222/0001-67
	110.000,00
	55.000,00

	Grêmio Recreativo Bloco Carnavalesco Unidos do Imperador
	36.485.308/0001-11
	110.000,00
	55.000,00

	Grêmio Recreativo Escola de Samba Raio de Luar
	29.791.563/0001-27
	110.000,00
	55.000,00

	Liga Independente das Escolas de Samba e Blocos de Enredo de Nova Friburgo - Liesbenf
	01.021.990/0001-07
	330.000,00
	165.000,00

	Associação da Liga Independente Dos Blocos de Embalo e Rua de Nova Friburgo - Aliber
	50.258.459/0001-74
	60.000,00
	30.000,00

	Associação Empresarial e Turística de Nova Friburgo Convention & Visitors Bureau
	07.598.500/0001-16
	150.000,00
	-

	Associação de Carros, Motos, Bicicletas e Objetos Antigos  Escaravelhos Da Serra
	36.999.906/0001-09
	15.000,00
	

	Associação de Carros Antigos de Nova Friburgo
	00.902.923/0001-39
	15.000,00
	-

	Instituto Fribourg Nova Friburgo
	27.795.434/0001-81
	50.000,00
	

	Blocão Rasfare
	
	50.000,00
	

	TOTAL
	
	2.045.000,00
	882.500,00


	Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico
	CNPJ
	Valores até (R$)

	Sindicato das Indústrias do Vestuário de Nova Friburgo
	30.584.726/0001-80
	80.000,00

	TOTAL
	
	80.000,00


	Secretaria de Bem-Estar e Defesa Animal
	CNPJ
	Valores até (R$)

	COMBINA - Companhia dos Bichos e da Natureza
	04.219.278/0001-05
	140,000,00

	Associação dos Amigos do Santuário dos Reinos
	22.760.111/0001-39
	140.000,00

	TOTAL
	
	280.000,00


	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
	CNPJ
	Valores até (R$)

	AESPORT - Associação Esportiva dos Clubes de Futebol de Olaria, Cônego e Cascatinha 
	10.966.040/0001-46
	10.000,00

	Instituto de Esportes e Cultura de Nova Friburgo
	08.015.465/0001-28
	30.000,00

	Instituto de Amigos do Esporte 
	10.752.567/0001-78
	10.000,00

	Friburguense Atlético Clube 
	30.553.705/0001-05
	110.000,00

	Nova Friburgo Futebol Clube 
	30.591.390/0001-82
	150.000,00

	Liga Nova Friburgo de Desportos 
	22.485.455/0001-82
	20.000,00

	Projeto Solução 
	08.470.324/0001-03
	30.000,00

	Instituto da Esperança
	
	15.000,00

	Associação Projeto Transformação
	51.953.287/0001-05
	75.000,00

	Associação Nova Friburgo Yetis de Futebol Americano
	23.391.553/0001-18
	50.000,00

	TOTAL
	
	500.000,00


	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
	CNPJ
	Valores até (R$)

	AMORANGO - Associação de Agricultores Familiares Produtores de Morango de Nova Friburgo
	11.054.827/0001-02
	190.000,00

	Associação de Pequenos Produtores Rurais da Comunidade de São Lourenço
	00.456.252/0001-20
	190.000,00

	ASNTR - NF (Associação Serra Nova dos Trabalhadores Rurais Do Município De Nova Friburgo/RJ)
	04.873.844/0001-06
	190.000,00

	TOTAL
	
	570.000,00


	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	CNPJ
	Valores até (R$)

	AMMA - Associação da Mulher Mastectomizada do Centro Norte Fluminense
	04.081.892/0001-53
	70.000,00

	ADINF - Associação dos Diabéticos de Nova Friburgo
	05.559.769/0001-68
	140.000,00

	ADCBRA Associação dos Doentes Crônicos do Brasil
	30.032.217/0001-85
	50.000,00

	TOTAL
	
	260.000,00


	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
	CNPJ
	Valores até (R$)

	União Brasileira de Trovadores – Seção Nova Friburgo
	07.405.951/0001-90
	20.000,00

	Associação de Grupos de Folias de Reis de Nova Friburgo
	02.630.489/0001-00
	50.000,00

	Sociedade Musical Beneficente Euterpe Friburguense
	27.776.541/0001-62
	241.000,00

	Sociedade Musical Beneficente Campesina Friburguense 
	31.838.238/0001-14
	241.000,00

	 Sociedade Musical Euterpe Lumiarense 
	04.294.510/0001-70
	241.000,00

	Mitra Diocesana de Nova Friburgo - Paróquia de São Bento Abade - Solenidade de Corpus Christi
	28.600.559/0005-03
	90.000,00

	Associação Artístico Cultural Cantomusarte
	04.471.419/0001-21
	30.000,00

	Associação Friburguense de Letras 
	33.838.709/0001-94
	30.000,00

	Coro Lirico Acrópolis de Nova Friburgo
	23.330.176/0001-07
	120.000,00

	Associação das Colônias de Nova Friburgo
	06.101.565/0001-41
	115.000,00

	Agência de Gestão do Polo Audiovisual de Nova Friburgo e Região 
	28.852.062/0001-40
	250.000,00

	Instituto Serrano de Economia Criativa 
	14.916.048/0001-59
	250.000,00

	Associação Cultural Cineclube Lumiar
	13.903.740/0001-80
	52.000,00

	Cáritas de Diocesano de Nova Friburgo
	30.553.481.0001-23
	100.000,00

	Som do Meu Tambor
	22.490.369.0001-22
	50.000,00

	Casa dos Saberes
	21.287.708.0001-45
	50.000,00

	Aldeia da Criança Alegre
	28.600.284.0001-54
	30.000,00

	Instituto de Esportes e Cultura de Nova Friburgo (INEC)
	
	60.000,00

	Companhia de Artes Jane Ayrão
	
	40.000,00

	Núcleo Comunitário Luz da Serra
	
	40.000,00

	Ysun Oke
	
	50.000,00

	TOTAL
	
	2.150.000,00


